
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

GABINETE DO VEREADOR RENATO MACHADO (PARTIDO PSD) 

 

MOÇÃO Nº ____/2025                                             Cariacica, 17 de junho de 2025 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VEREADOR KARLO AURÉLIO VIEIRA DO COUTO 

Presidente da Câmara Municipal de Cariacica/ES 

 

Senhor Presidente, 

O vereador que a esta subscreve, requer, a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 106, X, e art. 121, ambos do Regimento Interno da Câmara de Cariacica, 

que, após ouvido o Plenário na forma regimental, seja consignado em Ata desse 

Poder Legislativo Municipal e seja enviada MOÇÃO DE APLAUSOS E 

CONGRATULAÇÃO ao senhor Everton Jesus de Oliveira, em reconhecimento 

ao relevante trabalho social, comunitário e cidadão prestado no município de 

Cariacica. 

Everton Jesus de Oliveira tem se destacado por sua dedicação, 

comprometimento e contribuição efetiva para o desenvolvimento de ações que 

impactam positivamente a população, demonstrando sensibilidade, 

responsabilidade e profundo amor pela cidade. Seu exemplo de serviço inspira 

e fortalece a participação cidadã, promovendo valores como solidariedade, 

justiça e transformação social. 

Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta sua admiração, gratidão e 

respeito, registrando publicamente esta homenagem como forma de 

reconhecimento e incentivo à continuidade de sua trajetória de impacto e 

exemplo. 
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